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Denomina Rua Gilda Mana da Silva Diniz
o logradouro público cadastrado
conhecido como Rua Um -- Loteamento
dos Ferroviários --, localizado no Bairro
Humaitá.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 56, inc. IX, e
do art. 58, inc. VI do $ 2' e $ 3', da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre
LOMPA , o Projeto em epígrafe, de autoria do vereador Alvoni Medida.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor do Projeto de Lei em
Parecer Prévio (fl. 1 1 ) e não apontou óbice à tramitação da Proposição.

Assim, acolhemos o teor do referido Parecer Prévio. com a
recomendação de prosseguimento da análise da Proposição em comento. e
concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

Sala de Reuniões, 4 de novembro de 20 1 9
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